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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO ARAGUAIA

LEI N° 284/98 - DE 16 DE JUNHO DE 1.998

“ INSTITUI O SISTEMA MUNICIPAL DE
VIGILANCIA  SANITARIA DE ACORDO COM A
LE! ORGANICA E CODIGO DE POSTURA E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS."

A Cémara Municipal de S&o Miguel do Araguaia, no uso da competéncla e
etribuig6es que the conferem as Constituicées da Repiblica e do Estado de Goids, bem
assim a Lel Orgénica do Municipic e tendo em vista as disposi¢ées contidas no CODIGO
DE POSTURA DO Municipio & as necessidades dos servicos e em atendimento aos
interesses superiores ¢ predominantes da Administrago do Municipio APROVA Eu, ne
condlg8o de Prefeito Municipal, SANCIONO a seguinte Lel:

Tttulo |
Disposi¢cdes Preliminares.

Capitulo Unico.

Art. 1° - Compete, ao individuo, em particular, cooperar com os 6rgdos e entidades
competentes, adotar um estilo de vida higinico, aplicar principios de plausivels de nutrigéo
¢ higiene, utiiizar o8 servigos de imuniza¢éo, observer os ensinamentos referentes 4 salde,
prestar informagbes que forem solictadas pelos érgéos sanitérios competentes, respeitar as
recomendagSes sobre conservagéo de meio ambiente.

Art. 2° - Compete & coletividade em geral, cooperar com os Orglos e entidades
competentes na adogao de medidas que visem & protecéo o recuperacéo da saude de seus
membros.
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THruLo

Do Sistema Municipal de Saude.

Art. 3° - Pera fins programéticos do sistema Municipal de Vigliéncia senitérla, deverd
exercer.

A¢80 sobre o0 melo ambiente, compresnde atividades de
combate a todo tipo de agresséo ao embients naturel e os
criados pelo homem, visando condigdes ambientals para a
satde como protegéo, criacio de dreas, sanidade dos alimentos,
adequada remogéo dos dejetos & demais obras de engénharias
sanitérie.

Exercer fiscalizacdo em todos estabelecimentos e unidades com
atividades ligadas & selide, zelando para o cumprimento da
legislagho Federal, Estadual ¢ Municlpal demais normas
supletivas.,

Exercer controle nos fatores do ambiente que surtam ou possam
surtir efeltos deletérios, sobre o bem estar fisico, mental e social
do homem, {ais como, é&gua do sistema pulblico e de
abastacimento, coleta, transporte, tratamento e destino final de
residuos sélidos ou liquidos; poluigtes da dgua, do ar, & outras
formas que possam efetar & satde do homem.

Fazer observar as normas sanitdrias sobre coleta de lixo destino
final adequado dos dejetos, higiene dos iogradouros, habitagées
individuals e coletivas, locals de lazer, piblicos e privado,
necrotérios e locais para velérios cemitérios & crematérios.

Exercer vigiléncia sanltaria, segundo as normas federals e
estaduais, sobre farmécla, drogarias, postos de medicamentos e
unidades volantes.

Exercer vigiléncia sanitdria, nos locals onde se exponham
alimentos a4 venda ou se efetlve o consumo dos mesmos, tais
como bares, lanchonetes, feiras livres, mercados & outros.

Exercer vigiiéncia sanitéria nos matadouros,
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suinos, estdbulos, estrebarlas, canis, avidrios e outros locals
onde se verifiquem concentragSes de animais, fazendo observar
a8 normas Federais e Estaduais supletivas.

TITULO I

Art. 4° - As empresas que se instalarem no tenitério de Séo Miguel do araguaie-GO,, ficam
obrigadas a submeter & Vigiléncia Sanitéria, o plano completo do lagamento de residuos
ou sdlidos ou gasosos, para aprovacdo apés prévio conhecimento, visando evitar
inconvenientes, de poluigéo, contaminagéo das aguas de uso humano ou néo e da
atmosfera.

Pardgrafo Unico: Para os fins deste artigo, as empresas deverio apresentar esquemes
detalhados de sua linha de produgéo e das fases de transformagdo das matérias primas,
com Indicacdo de quais produtos, subprodutos e residuos resultantes em cada fase e
suas quantidades, qualidades, natureza e composicéo , bem como: consumo previsto para
todo o processo produtivo.

Art. 5° - O langamento de égues residuais de quaiquer natureza, em éreas receptoras ou
éguas territorials somente serd permitida, quando ndo prejudicial & satde humana & ao
equilibrio ecolégico.

Art. 6° - Compete & viglldncia Sanitéria Municipal ¢ Secretaria de Salde examinar e
aprovar os planos e estudos de fluoretagiio contidos nos projetos destinados a este fim. )

Art.7° - Compete a Vigildncia Sanitéria ¢ Secretaria de Seude e cong8neres a elas
subordinadas, exercer fiscallza¢do & controle sobre os sistemas publicos de abastecimento
de égua pars o consumo humano, verificando o exato e oportuno cumprimento das normas
aprovadas para o fluoretagdo da dgua, bem como os projetos de provisfio ou purificagéo
de égua potével de qualquer natureza.
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Art.8° - E prolbido o uso dé dgua polulda em hortss, pomares e areas de imigagéo.

Art. 9 * - A fluorelaglio da dgua para consumo humano é obrigetéria, inclusive aos -
sistemas que ndo possuem estacdo de tretamento, nos quals deverfo ser utilizados
métodos e processos apropriados.

Art. 10 - Os servigos de viglldncia sanitdria, manteréo entrosamento com os servigos de
vigildncla epidemiolégica e farmacoldgica, bem com apoiar-se-& na rede de laboratérios
de satde publica, coordenando as agbes para @ solugéo & acompanhamento dos casos
sob controle.

Art. 11-- Todo alimento destinado ao consumo humano, quaiquer que seja a sua origem
estado ou procedéncia, produzindo ou exposto & venda serd objeto de fiscalizagéo a ser
exercida pelos 6rgéo e entidades da vigiléncia sanitéria, nos termos da lel Federal vigente
e, a autoridade sanitéria terd livre acesso a qualquer local onde haja fabrico manipulagéo,
beneficiamento, acondicionamento, conserva¢éo, transporte depdsito distribuicdo ou
venda de alimentos.

Art.12 - Rotinelramente seréo executados analises fisceais dos alimentos quando entregues
a0 consumo para verificar a sua conformidade com o respectivo padréo de identidade e
quaiidade, e na falhe deste as amostras colhidas seréo encaminhadas para anélise ao
6rgéo competente da esfera Estaduat e se for o caso 4 esfera Federal.

Pardgrafo Unico - O padréo de identidads e quelidade & o definido pelo Ministério da
satide, através do seu 6rgéo competente.

Art. 13 - No caso de faltas graves ou de anélise condenatéria do produto a sutoridade
sanitaria competents, procederé a interdigéo e proibigéo do uso do produto, comunicando
a autoridade superiores da / secretdria de / satide, para as devidas providéncias do
processo administrativo, segundo a norma legal.

Art. 14 - No caso de falhas, eiros ou irregularidades sanéveis & sendo a ajimento
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considerado préprio pare o consumo, deverd o Interessado nofificado da ocorréncia,
concedendo-se um prazo razodvel ‘e sua correchio e decorrido este, se procederd & nova
anélise e, persistindo as falhas, seré4 o alimento inutlizado lavrando-se o respectivo termo.
Os alimentos destinados destinados a0 consumo, s6 poderdo ser expostos & venda
devidamente protegidos.

Art.15 - Os estabelecimentos Industriais e comerciais, onde se fabrique, preparse,
beneficie, acondicione, embale, transporte, venda ou armazene alimentos, ficam
submetidos d4s exigéncias desta lel & das nommas dos orgéos superiores e o
funcioniamento dos mesmos dependeré de licenga da eutoridade sanitéria competente
Municipal ou Estadual, no que couber.

Pardgrafo Unico- Serd permitido nos estabslecimentos de consumo ou venda de produtos
siimentos, o comércio de saneantes, desinfetantes e produtos similares, quando o
estabelecimento interessado possuir locel apropriado & separado, devidemente aprovado
pela auloﬂ‘d.do sanuirla

Somente poderfio ser entregues & venda ou expostos ao consumo alimentos
industriaiizados que estejam no 6rgéo Federal competente.

CAPITULO Il
DAS AGUAS MINERAIS DE FONTE

Art.16 - O controle sanitério das Aguas minerais e das dguas naturais de fonte bem como
a fiscaliza¢éo do produto, s&o de competéncia do Min. Da Salde, Secretaria de Saude e
6g#to competentes & Vigiincia senitéria do Municipio, obedecidas as normas legais
superiores.




Ea

ESTADO DE GOIAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO ARAGUAIA

LEIN° 284/98 - DE 16 DE JUNHO DE 1.998
CAPITULO IV

Da vigliancla sanitéria de Drogas, Medicamentos e Insumos Farmacéuticos,
saneantes Domissanitarios e oqtroc bens de interesse da S8atde Publlca.

Art. 17° - Os medlemntos, insumos farmacduticos, drogas, e cormelatos, cosméticos,
produtos de higlene, perfumes e simliares, saneentes Domissanitérios, produtos destinados

& corregéo estética, produtos adontoléglcos e os demals submetidos ao regime de viglldncia
sanitéria, serdo objelo de agéo fiscalizadora exercida pelos érgéos e entidades da vigildncia
sanitéria do / estado, nos termos da Lel, da legisiacdo Federal pertinentes e dos seus _
reguismentos e normes técnicas.

CAPITULOV

Da Viglidncia sanitirla das farmdcias, drogarias, postos de medicamentos e Unidades
volantes.

Art. 18 - As farmécias e Dragarias, postos de medicamentos, unidades volantes o
ervanitias, estéo, obrigetoriaments, a licenca do 6rgéo de vigiiéncia sanitéria competente
da Secretaria de Satide, pare fins de funcionamento em quaiquer locelidade do estado e
fiscaliza¢éo supletiva da / vigliéncia Sanitéria do Municipio. As empresas aplicadoras de
saneantes domissanitrios, para funclonarem, obedecerfo os critérios estabelecidos pela
sacrefaria de saGide do estado, e fiscalzagdo supletiva da Secretaria de Saide do
Municiplo e 6rgio correlato da Vigliéncia Municipal.

CAPITULO VI

Dos laborat6rios de andlises clinicas ou patologla clinica, de hematologla, de
Anatomia Patoléglca, de Citologla, de Liquido Céfalo Raquidlano de
Radlosotopologia ¢ Congdneres.

Art. 19 - Os Estabelecimentos mencionados acima, poderéo funclonar no municipio,
obedecidas as normas emanadas dos érgéos competenles do Estado e do Ministério da

W /Z?
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CAPITULO VI

Dos estabelecimentos de salde.

Art. 20 - Os. hospltals casas de saide, metemldades, clinicas Médicas e outros

oﬂabeleclmomos congéneres, que prestam servicos de satide em régime de internagdo ou
ambulatorial, somente podorﬁo funiclonar, depois de licenciados pela Secretaria de satde

Estadusl, através do seu 6rgho competente e sob a diregdo de profissional habilitado na
forma da lei, obedecidas os requisitos e condigées & normeas e padrées aprovados.

CAPmJLO Vil .

Dafiscalizaglo Sanitdria ¢ Condigées de Exerciclo de profissdes e ocupacgdes
Técnicas e Auxiliares relaclonados diretamente a satide.

Art. 21 - As autoridades: sanlltrlns do érgéo de fiscalizagdo da Sec. da Saude Estadual,
exercerfio viglincis sobre as condi¢des de exercicio de profissdo e ocupagdio técnicas,
auxliares relacionados diretamente com a satide, e supletivamente com colaboragéo da
vigiléncia sanitdria do Municiplo e sec. de Salde desta.

TITULO IX

Das InfracSes d legisiacdo sanitaria ¢ respectivas sangdes.

Art. 22 - As infragdes 4 legisiagdo sanitdria, obedecerdo ao disposto, na legislagéo federal e
estadual, no que couber e as multes aplicadas pela vigiidncia sanitéria Municipal
obadecerdo ao disposto no Codigo de Posturas do Municipio.
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Art. 23 - As infracSes sanitdrias, serfo apurades em processo administrativo préprio iniciado
com a lavratura do auto de infragé&o, obedeaclas as normas legais.
TTULO Y
DISPOSICOES FINAIS .

Art. 24 - Fica a secretaria da SaGde Municipel, através de seus 6rgdos competentes,
autorizada a expedir normas supletives, destinades 4 complementagio

desta lei e seu regulamento sua aplicagéo.

Gabinete do PREFEITO MUNICIPAL DE SAC MIGUEL DO ARAGUAIA,
Estado de Golés, aos 16(dezesseis) dias do més de Junho de 1.998.

Lulz nio Peixoto’

Prefeito Municipal

CERTIDAO
Certifico e dou fé que nesta data fixel uma cépia da

presents Lei no placard desta Prefeitura, no lugar de
costume e de acordo com a Lel.

suvas&uaiérf

8ec. Administragio




